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	REQUERIMENTO Nº 320/2011
                       


AUTORIA: Vereadores VAGNER HERKLOTZ, EDLAMÁ BATISTA  MARQUES (DILA) e AMANTINO BAIOTO.
                                                      Exma.  Senhora Presidente,
                                                      Requeremos, ouvido o Soberano Plenário, ao Sr Prefeito, o posicionamento da Administração Municipal com relação a Indicação nº 117/2009, datada de 14.04.2009, que versa sobre a necessidade da pavimentação asfáltica dos trechos da Avenida Mato Grosso e Ruas Santa Catarina, Paraná, São Paulo, Bahia, Goiás e Paraíba, compreendidos entre a Rua Porto Velho e Av. Lions Internacional. 
                                                      JUSTIFICATIVA

                                                      Considerando a necessidade de se dar uma resposta à população, haja vista que até a presente data não se obteve nenhuma resposta, bem como atendendo a solicitação de vários moradores que residem próximos a estas áreas.

      Considerando a necessidade da interligação asfáltica com as demais ruas e avenidas adjacentes já pavimentadas.

      Considerando que essa área esta localizada na parte central da cidade.

      Considerando a localização do Centro Hospitalar Parecis “Euclides Horst”.
      Considerando que as sedes próprias da Defensoria Pública e Exatoria serão construídas nos trechos em questão das Ruas São Paulo e Paraná, respectivamente.                                                                              

 
                                           Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 1º de agosto de 2011.

Ver. VAGNER HERKLOTZ                       Ver. EDLAMÁ BATISTA MARQUES

Ver. AMANTINO BAIOTO
	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





